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GABINETE DO PREFEITO 

_/tlunicipal f)ssis 

LEJ�!? _ __?. 29_3__, __ DE_1l_ºL S Elf;�!.ê.RQ-1L�J984. 
---------�--- -------------- -------------------·--

Autoriza elevar a contribuiç;o financeira � 

Corporaç�o Musical Santa Cecflia, de Assis. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova � eu sanciono 

a segui nte le i : 

Artigo 12 -,fica autorizado a elevaç�o da contribuiç�o financel 

ra, no corrente exercfcio, destinada � Corporaç�o ' 

Musical Santa Cecflia, de Cr$2.400.000,00 (dois ml 

lh�es e quatrocentos mil cruzeiros) para o total de 

Cr$5.4-00.000,00 (cinco mi lh�es e quatrocentos mi 1 cru 

ze i ros). 

Artigo 22 - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a 

abertura de um cr�dito no valor de fr$3.000.000,00 ' 

(três milh�es de cruzeiros), suplementar� seguinte 

dotaç�o orçament�ria vigente , a saber: 

5. 

5. 1 o 

03 

07 

0310 

0312.025 

3233 

Artigo 32 -

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

Encargos Gerais do Municfpio 

Administraç�o e Planejamento 

Administraç;o 

Assist�ncia Financeira 

CONTRIBUIÇÃO À CORPORAÇÃO MUSICAL SANTA CECfLIA 

Contribuiç�es Gerais 3.000.000,00 

As despesas com a execuç;o da· presente Lei correrão 

por conta do excesso de arrecadaç�o na seguinte r� 

brica, a saber: 

1.000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1300 .00.00 Receita Patrimonial 

1320 .00.00 Receita de Valores Mobili�rios 
' 

� 
1321 .00.00 Juros de T1tulos de Renda 

1321 .01.00 Rendimentos de Aplicac�es Financeiras .3.000.000,00 
� 

Artigo 4º - Esta lei entrar� em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 52 - Revogam-se �s disposiç�es em contr�rio. 
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Prefeitura Municipal de Assis, em 27 de setembro de 1984 • 

Prefeito Municipal 

Diretor do Administraç�o 

Publicada no Departamento de Administraç�o da Prefe itura Munic_i' 

pai de Assis, em 27 de setembro de 

Diretor do mento de Administraç;o 


